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REQUERIMENTO N° 55/2025
 

Senhor Presidente:
 
                                 O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário,
requer o envio de ofício ao Delegado da Capitania dos Portos de Itajaí, Capitão de Fragata Warisson
Guimarães Alves, com cópia ao Prefeito Municipal e ao Secretário de Turismo, referente às medidas de
acesso turístico ao Farol de Cabeçudas, considerando que o local é um patrimônio histórico, cultural e
turístico de grande relevância e beleza natural para a cidade de Itajaí e para o Estado de Santa Catarina,
solicitamos as seguintes informações: 1-) Quais são os motivos que justificam a restrição de acesso ao
Pontal  do  Farol  de  Cabeçudas?  2-)  Existe  algum  estudo  ou  análise  técnica  que  impeça  a  abertura
controlada  do  local  para  visitação  pública?  3-)  Quais  são  as  medidas  de  segurança  e  preservação
necessárias  para garantir  a  abertura ao público  sem comprometer  a  integridade do patrimônio?  4-)
Existe algum estudo, projeto ou providência em andamento para liberar o acesso? 5-) Se sim, qual o
prazo para a abertura? 6-) Existe alguma medida que a Prefeitura Municipal de Itajaí possa realizar para
dar celeridade nesse processo e garantir o acesso dos visitantes? Se sim quais?
 

JUSTIFICATIVA:
O Farol de Cabeçudas e seu entorno é um patrimônio histórico, cultural e turístico de grande relevância para a cidade
de Itajaí e para o Estado de Santa Catarina. Além de sua função primordial como auxílio à navegação, o farol é um
símbolo da identidade local e um ponto de atração para turistas e moradores. No entanto, o acesso ao local encontra-
se restrito, o que impede a população de usufruir plenamente desse bem público.

A  sua  abertura  ao  público  contribuiria  para  o  fortalecimento  do  turismo  local,  gerando  benefícios  econômicos  e
culturais  para  toda  região.  A  visitação  controlada,  em  horários  e  dias  específicos,  com  a  devida  supervisão  e
segurança, permitiria que a população e os turistas pudessem conhecer e valorizar esse patrimônio de grande beleza
natural.

Sugerimos a implementação de medidas de preservação, como a instalação de placas informativas, a contratação de
guias turísticos ou a criação de um plano de vigilância e manutenção periódica do farol.

Colocamo-nos à disposição para discutir, em conjunto com a Marinha do Brasil e demais órgãos do poder público, para
buscar alternativas que viabilizem a abertura do local à visitação pública, garantindo a preservação do patrimônio e a
segurança dos visitantes.

Agradecemos desde já a atenção dispensada a este requerimento e esperamos contar com a colaboração da Marinha
do Brasil e demais orgãos públicos para que possamos, juntos, promover a valorização do Farol de Cabeçudas como
um patrimônio de todos.
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